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O QUE VOCÊ TEM A VER COM A CORRUPÇÃO?



O QUE VOCÊ TEM A VER COM A CORRUPÇÃO?



ANÁLISE CONTÁBIL - PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BAANÁLISE CONTÁBIL - PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BA

A análise da CEAT- Contábil pode ser requerida 

quando houver nos autos a necessidade de Perícia 

Extrajudicial Contábil do Ministério Público, 

fornecendo elementos de provas necessárias para 

subsidiar o Promotor de Justiça para instruir inquérito 

(ex: inquérito civil, ação civil pública, TAC), mediante 

Parecer/Laudo Pericial Contábil.



ANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BAANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BA

    

FERRAMENTAS:

• Parecer Prévio

• Relatório Anual

• SIGA



SIGA - Sistema Integrado de Gestão e AuditoriaSIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

R E S O L U Ç Ã O nº 1282/09 TCM-BA

Uma das principais finalidades é efetivar a captura eletrônica dos dados 
referentes à execução orçamentária, financeira e patrimonial e daqueles 
relativos a contratos, convênios, obras e atos de pessoal dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta municipal; 

Desde 2010 – considera-se recebida pelo TCM: as informações 
transmitidas pelo SIGA e; também documental; o não encaminhamento de 
uma das modalidades considera-se como “documentação não 
recebida”;

Os dados relativos à gestão municipal serão remetidos em prazo que se 
estenderá  do primeiro dia útil ao último dia do mês subsequente ao 
de referência.



ANÁLISE CONTÁBIL- PARECER PRÉVIOANÁLISE CONTÁBIL- PARECER PRÉVIO

• ANO: 2012

CONTAS REJEITADAS:

• Feira de Santana

• Senhor do Bonfim



PARECER PRÉVIO – PRIMEIRA PÁGINA



ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUALANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL



PARECER PRÉVIO VS RELATÓRIO ANUAL

 
  PARECER PRÉVIO:

• Opinativo (Aprovação ou 
Rejeição) 

• Evidenciação resumida das 
irregularidades que 
fundamentam uma suposta 
rejeição

• Lapso temporal (2014 ainda 
não possui Parecer)

   
RELATÓRIO ANUAL:

• Fundamenta o Parecer 
Prévio; 

• Evidenciação detalhada das 
irregularidades, por 
natureza e por mês;

• Informações estão 
disponibilizadas mais 
rapidamente, via SIGA 



ANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BAANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BA

Exemplo de irregularidades: 

• Inscrição em Restos a Pagar, em desacordo com o art.42 
da Lei de Responsabilidade Fiscal  

• Dispensas indevidas de Licitações, montagem de      
procedimentos licitatórios e Fracionamento de Licitação e 
de despesa 

• Renúncia de Receita (Dívida Ativa)



ANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BAANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BA

Exemplo de irregularidades:

• Pagamentos efetuados em duplicidade (desvio de verbas 
públicas)

•Constatação de Sobrepreços e Superfaturamentos

• Aplicação indevida de recursos com destinação 
vinculada (Saúde e Educação/FUNDEB)



ANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BAANÁLISE CONTÁBIL- PEÇAS TÉCNICAS DO TCM/BA

Exemplo de irregularidades:

• Transferências de Duodécimos insuficientes

• Abertura de Créditos Adicionais sem a devida motivação

• Demonstrações Contábeis apresentadas em desacordo 
com a Lei 4.320/64 e NBCASP.



RESTOS A PAGAR  **eleição 2016 **

Estágio da execução 
despesa pública

Nota de Empenho vs Empenho

Somente inscreve em restos a pagar não Somente inscreve em restos a pagar não 
processados, conforme o art. 35, do processados, conforme o art. 35, do 
Decreto nº. 93.872/86, quando:Decreto nº. 93.872/86, quando:

1. Ainda vigente o prazo para cumprimento 1. Ainda vigente o prazo para cumprimento 
da obrigação assumida pelo credor;da obrigação assumida pelo credor;

2. Vencido o prazo para cumprimento da 2. Vencido o prazo para cumprimento da 
obrigação, esteja em curso a liquidação obrigação, esteja em curso a liquidação 
da despesa, ou seja de interesse da da despesa, ou seja de interesse da 
administração exigir o seu cumprimento;administração exigir o seu cumprimento;

3. Destinar-se a atender transferências a 3. Destinar-se a atender transferências a 
instituições públicas ou privadas; einstituições públicas ou privadas; e

4. Corresponder a compromissos 4. Corresponder a compromissos 
assumidos no exterior.assumidos no exterior.

PagamentoPagamento

EmpenhoEmpenho

Liquidação



RESTOS A PAGAR – LRF **eleição 2016**

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido 
no art. 20, nos últimos dois quadrimestres  do seu 
mandato, contrair obrigação  de despesa que não 
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem 
que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 
efeito.

        Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade 
de caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício.



PARECER PRÉVIO: RESTOS A PAGAR 
FEIRA DE SANTANA



PARECER PRÉVIO: RESTOS A PAGAR 
SENHOR DO BONFIM

• Após as justificativas...



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO -  ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO -  
RESTOS A PAGAR **eleição 2016**RESTOS A PAGAR **eleição 2016**

• PARA A CONSTATAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DO ART. 
42  DA LRF:

• 1) Solicitar Demonstrativo de Disponibilidade Líquida de Caixa 
do Exercício;

• 2) Solicitar o Balanço Patrimonial 

• 3) Realização de oitiva do tesoureiro e/ou do Gestor, de forma 
complementar aos demonstrativos, para que esclareçam e 
evidenciem os saldos finais após as devidas correções e 
determinações do TCM-BA



CONTRATOS - PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS – 
DESPESAS IRREGULARES
• Conforme o art. 23 da Lei Federal 8.666/93 – Os limites da 

modalidades de licitação são determinados, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:

•  I -  para obras e serviços de engenharia:  a) convite  - até R$ 
150.000,00; b) tomada de preços - até R$1.500.000,00; c) 
concorrência: acima de R$ 1.500.000,00;

• II - para compras e serviços:  a) convite  - até R$ 80.000,00; b) 
tomada de preços - até R$ 650.000,00; c) concorrência - acima de 
R$ 650.000,00. 

• Conforme o art. 24 é dispensável a licitação para obras e serviços de 
engenharia de valor até 10% do inciso I e; para outros serviços e 
compras de valor até 10% do inciso II.



PARECER PRÉVIO: CONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃO 
FEIRA DE SANTANA



PARECER PRÉVIO: CONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃO 
FEIRA DE SANTANA



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - 
CONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃOCONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃO

• PARA A CONSTATAÇÃO DA BURLA À LEI FEDERAL 
8.666/93 E LEI ESTADUAL 9433/2005:

• 1) Solicitar o(s) Contrato(s) referente(s) ao Fornecedor 
em análise, bem como os documentos que respaldaram 
o processo de dispensa/inexigibilidade (se houver);

• 2) Solicitar os Processos de Pagamentos referentes ao 
Contrato em análise, para a evidenciação do suposto 
dano ao erário.

• 3) Documentação complementar que entender 
pertinente.



ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – 
FRAGMENTAÇÃO DE DESPESA/LICITAÇÃOFRAGMENTAÇÃO DE DESPESA/LICITAÇÃO



ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – 
FRAGMENTAÇÃO DE DESPESA/LICITAÇÃOFRAGMENTAÇÃO DE DESPESA/LICITAÇÃO

• DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

• Processo Administrativo que justifica  a execução das 
despesas em análise, por dispensa/inexigibilidade de 
Licitação;

• Licitações relacionadas (fragmentação de licitação)

• Todos os Processos de Pagamentos em análise;

• Documentação complementar que entender pertinente.



SUPERFATURAMENTO



PARECER PRÉVIO: SOBREPREÇO E SUPERFATURAMENTO - 
FEIRA DE SANTANA



ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOSLOCAÇÃO DE VEÍCULOS



ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – 
VALOR JUSTO/SUPERFATURAMENTOVALOR JUSTO/SUPERFATURAMENTO

• DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

• Procedimento Licitatório;
• Contrato;
• Todos os Processos de Pagamentos em análise;
• Documentação complementar que entender pertinente.

• Obs: A constatação de superfaturamento, como por exemplo a 
Locação de veículos e aquisição de combustíveis, depende de 
diversos fatores. Os mais importantes são: A existência de preços 
de referências, para produtos ou serviços similares, que 
satisfaçam a análise do valor justo contábil e; o lapso temporal 
entre a ocorrência do fato e a análise.



ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – ANÁLISE CONTÁBIL – RELATÓRIO ANUAL – 
LOCAÇÃO VS AQUISIÇÃOLOCAÇÃO VS AQUISIÇÃO



 ANÁLISE TÉCNICA – CEAT – VALOR JUSTO  - 
LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO
• Locação de Ar Condicionado  06/02/2013 - proposta  - R$ 

2.220,00 mensal, o que totaliza R$ 22.200,00 ao fim dos 10 
meses de contrato;

• Valor global contratado: R$ 24.100,00 (acima do apresentado);
• Valor de Mercado - Em valores atuais (abril de 2015), a locação 

de ar condicionado, em  condições similares ao previsto no 
contrato - valor mensal de R$ 1.285,00, totalizando em 10 meses 
o montante de R$ 12.850,00;

•  Sobrepreço - estimado em R$ 11.250,00. (possível constatar 
com contrato)

• Superfaturamento - Para comprovação é necessário analisar os 
processos de pagamentos, referentes ao contrato;



PARECER PRÉVIO -  SENHOR DO BONFIMPARECER PRÉVIO -  SENHOR DO BONFIM
REPASSE A ENTIDADES CIVIS –REPASSE A ENTIDADES CIVIS –



PARECER PRÉVIO -  FEIRA DE SANTANAPARECER PRÉVIO -  FEIRA DE SANTANA
REPASSE A ENTIDADES CIVIS – (lista parcial)REPASSE A ENTIDADES CIVIS – (lista parcial)



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO REPASSE A ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO REPASSE A 
ENTIDADES CIVIS ENTIDADES CIVIS 
• DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANÁLISE:

• Extrato bancário da conta única específica, conforme o art. 20 da 
I.N. Nº 01/STN de 15/01/1997 e o art. 17 do decreto estadual nº 
9266 de 2004, e art. 26 da LRF;

• Documentação que apresente textualmente e resumidamente 
todas  fontes de origem e aplicações de recursos relacionados ao 
fundo (movimentado em conta única)

• Guias de Recolhimento de FGTS – GRFS, as GFIP – Guias de 
Informações Previdenciárias e as Guias de Recolhimentos à 
Previdência Social -GPS, dos funcionários vinculados;

• Comprovantes de aplicação de recursos – Notas Fiscais e 
Recibos



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO 
REPASSE A ENTIDADES CIVIS REPASSE A ENTIDADES CIVIS 

• Desta análise foi 
sugerido:

• Suspensão  de Transferência 
de Recursos até a devida 
comprovação da aplicação 
dos recursos;

• Solicitação de documentação 
complementar  para Parecer 
Conclusivo.



ANÁLISE CONTÁBIL – PARECER PRÉVIOANÁLISE CONTÁBIL – PARECER PRÉVIO
DUODÉCIMO PARA O LEGISLATIVO MUNICIPALDUODÉCIMO PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL

• PARA A ANÁLISE CONTÁBIL, É NECESSÁRIO: 

• Observar os limites estabelecidos no artigo 29-A, da Constituição 
Federal de 1988;

• Solicitar a Lei Orçamentária Anual da Prefeitura – Dotação para 
Câmara Municipal;

• Solicitar os Processos de Autorização de Transferências – Da 
Prefeitura para Câmara Municipal;

• Solicitar os Extratos bancários da Câmara de Vereadores – 
Comprovando o ingresso de Duodécimos;



ANÁLISE CONTÁBIL - DÍVIDA ATIVA ANÁLISE CONTÁBIL - DÍVIDA ATIVA 

• Restos a Pagar (Obrigação) vs Dívida Ativa (Direitos);

• Dívida Ativa  – É um ativo, um direito da Administração de cobrar um 
crédito para a Fazenda Pública. Na ótica contábil, todos os valores 
inscritos em Dívida Ativa são créditos vencidos a favor da Fazenda 
Pública;

• Ótica Patrimonial  /Contábil - A Dívida Ativa integra o grupamento de 
Contas a Receber e constitui uma parcela do Ativo de grande destaque 
na estrutura patrimonial de qualquer órgão ou entidade pública;

• Na Ótica Orçamentária – Conforme a Lei 4.320/64: Art. 39. Os créditos 
da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão 
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas 
respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 
1.735, de 20.12.1979).



DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA- EXEMPLODÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA- EXEMPLO

• O Prestador de Serviços, “Abençoada Ltda.”, prestou serviços para uma 
Grande Empresa do seu Município, no valor de R$ 200.000,00; Com esta 
operação nasceu o Fato Gerador Tributário de ISS, no valor de R$ 
10.000,00 (alíquota 5%), para a empresa “Abençoada Ltda.

• A Fazenda Pública Municipal, a partir do Lançamento Tributário, pela 
autoridade fiscal, reconhece a Receita Tributária de ISS (crédito 
tributário), no valor de R$ 10.000,00;

• A “Abençoada Ltda.” após ter declarado tal tributo, passados os prazos 
legais para o efetivo recolhimento, manteve-se inerte e não pagou o seu 
tributo; Os R$ 10.000,00, referentes a créditos tributários não 
arrecadados dentro do exercício a que se referirem ou nos prazos 
previstos em regulamento, devem ser inscritos em Dívida Ativa do 
município pela sua Procuradoria Fiscal;



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - 
DÍVIDA ATIVA – SENHOR DO BONFIMDÍVIDA ATIVA – SENHOR DO BONFIM

• ANÁLISE SOBRE OMISSÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO 
RECEBER OS SEUS 
CRÉDITOS - 10,44%;

• Dispõe a LRF a respeito:

• “Art. 11. Constituem requisitos 
essenciais da responsabilidade 
na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação 
de todos os tributos da 
competência constitucional do 
ente da Federação”



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - 
DÍVIDA ATIVA – FEIRA DE SANTANADÍVIDA ATIVA – FEIRA DE SANTANA

• 1. Fundamentação para a 
rejeição das Contas do 
Gestor – baixa 
arrecadação e ausência 
de medidas;

• 2. Créditos recuperados: 
Apenas 3,56%, referente 
a DA Tributária e; Apenas 
2,86%, referentes a DA 
não Tributária;

• 3. Constatação  de ações 
para a Cobrança de de 
Créditos inscritos em DA;



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - 
DÍVIDA ATIVADÍVIDA ATIVA

• DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANÁLISE:

• Demonstração das Variações Patrimoniais do exercício;

• Relação/Informação acerca das ações ajuizadas pela Prefeitura 
Municipal, visando a arrecadação da Receita Pública, referente a 
Dívida Ativa Tributária e Não Tributária;

• Documentação complementar que entender pertinente;

• Oitiva do Procurador do Município e/ou do Tesoureiro, caso 
entender pertinente



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - 
CRÉDITOS ADICIONAISCRÉDITOS ADICIONAIS
• DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ANÁLISE:

• Balanço Orçamentário (análise de excesso de arrecadação 
e operação de crédito por antecipação de receitas);

• Balanço Patrimonial do Exercício corrente;
• Balanço Patrimonial do Exercício anterior (superavit 

financeiro);
• Lei Orçamentária Anual;
• Todos os Decretos relacionados a créditos adicionais;
• Lei Especial que autoriza a abertura de Créditos Especiais



ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - ANÁLISE CONTÁBIL - PARECER PRÉVIO - 
APLICAÇÃO INDEVIDA - RECURSOS VINCULADOSAPLICAÇÃO INDEVIDA - RECURSOS VINCULADOS

• PARA A ANÁLISE A PARTIR DAS DEMONSTRAÇÕES É 
NECESSÁRIO SOLICITAR:

• Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa;
• Balanço Patrimonial
• Quadro de Demonstrativo das Receitas e Despesas com o 

Fundo;

• PARA A CONSTATAÇÃO DE DESVIO DE RECURSOS 
COM DESTINAÇÃO VINCULADA:

• Processos de Pagamentos relacionados ao Fundo;
• Extrato Bancário  vinculado à conta do fundo.



TÓPICO PARA REFLEXÃOTÓPICO PARA REFLEXÃO

• Esta apresentação contribui para uma melhor quesitação 
ao Analista Técnico Contábil da CEAT? 

• A partir do Relatório Anual e do Parecer Prévio do Tribunal 
de Contas dos Municípios, pode/deve a CEAT/CAOPAM 
orientar previamente as Promotorias Regionais, quando 
estiverem evidenciadas significativas irregularidades? 



ROBÉRIO PEREIRA DA SILVA JÚNIORROBÉRIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR
CONTATO:CONTATO:
E-mail: roberio.junior@mpba.mp.brE-mail: roberio.junior@mpba.mp.br
Tel.: (71)-3103-6495Tel.: (71)-3103-6495
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